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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 771/2026
(POR LIMITE DE VALOR ART. 17 DO DECRETO Nº 201/2023)
 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto a contratação/aquisição de empresa especializada para
prestação de serviços funerários, incluindo translado, destinada a atender à necessidade da Secretaria:
SEMAS, conforme solicitação formal do setor requisitante, devidamente juntada aos autos. IDs:
445278/SEMAS.
A contratação pretendida enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação em razão do limite de valor, nos
termos do art. 75, incisos I ou II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, uma vez que o valor total
da contratação; conforme informado no termo de referência em lote único Termo de Referência 01 de
17/03/2026 (ID 445388) é de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais) do limite legal estabelecido.
Conforme dispõe o art. 17 do Decreto Municipal nº 201/2023, nas contratações diretas por dispensa de
licitação cujo valor total não ultrapasse 30% (trinta por cento) do valor previsto nos incisos I e II do art. 75
da Lei nº 14.133/2021, cujos valores de referência foram atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807/2025,
publicado em 30/12/2025, que fixou o limite em R$ 65.492,11. Assim, considerando o percentual de 30%,
chega-se ao montante de R$ 19.647,63, fica facultada à Administração Pública a realização da contratação
direta sem a utilização do meio eletrônico, bem como a realização da estimativa de preços de forma
concomitante à seleção da proposta mais vantajosa.
No presente caso, adotou-se o procedimento de cotação junto a fornecedores do ramo, conforme Pesquisa
de Preços 01 de 17/03/2026 (ID 445327), Cotação 02 de 17/03/2026 (ID 445331) e Cotação 03 de
17/03/2026 (ID 445333), considerando que a utilização do meio eletrônico se mostraria excessivamente
burocrática e incompatível com o reduzido valor da contratação e a urgência no atendimento da demanda
administrativa.
A adoção do procedimento simplificado revela-se adequada, legal e vantajosa, em razão do baixo valor da
contratação, da natureza do objeto e da necessidade de atendimento célere da demanda, preservando-se
os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, bem como assegurando a seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração.
Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção da modalidade de dispensa de licitação por
limite de valor, com realização de cotação/estimativa de preços de forma concomitante à escolha da
proposta mais vantajosa, recomendando-se o regular prosseguimento do processo.

Corumbiara, 17 de março de 2026.
 

Elaborado por
Edicleia de Oliveira Fracasso

Agente Administrativo
 

Aprovado por
 

Lenara Ellen Fermim de Moraes
Secretária Municipal de Assistência Social

DECRETO N° 018/2026
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Contato: (69) 3343-2192 - Site: www.corumbiara.ro.gov.br - CNPJ: 63.762.041/0001-35

Documento assinado eletronicamente por Edicleia de Oliveira Fracasso, Agente Administrativo,
em 17/03/2026 às 15:12, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Lenara Ellen Fermin de Moraes, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL, em 17/03/2026 às 15:26, horário de Corumbiara/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de 29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 445402 e o código verificador 53EFCC85.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 771/2026

 
 
SIGILO:     (    ) SIM        (  x  ) NÃO                                   PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:    (   ) SIM       (   x ) NÃO

1 - ÁREA DEMANDANTE

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
 
Secretária:  Lenara Ellen Fermin de Moraes
 
Email (institucional):
semas@corumbiara.ro.gov.br

Telefone (Institucional):
(69) 3343-2192

 
2 OBJETO
2.1 Especificação do objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços funerários completos, incluindo
translado aéreo interestadual de corpo, compreendendo:

Preparação e acondicionamento do corpo;
Fornecimento de urna funerária adequada para transporte aéreo;
Procedimentos de conservação (quando necessário);
Regularização de documentação exigida;
Transporte terrestre até o aeroporto de origem;
Translado aéreo do corpo (Fortaleza CE até Cuiba/MT);
Translado terrestre do corpo (Cuiaba/MT até Corumbiara/RO).

2.2 Natureza do objeto:
Trata-se de serviço comum, de natureza não continuada, com execução imediata, decorrente de situação
emergencial.
O objeto é considerado indivisível, devendo ser executado integralmente por uma única empresa,
observando as normas legais e sanitárias aplicáveis.
 
2.3 Prazo de Contrato/Registro de Preços:
 O contrato terá vigência temporária e limitada à execução do objeto, iniciando-se a partir da autorização
e encerrando-se após a conclusão integral dos serviços.
O prazo estimado para execução será de até 05 (cinco) dias, podendo ser concluído em período inferior,
conforme a logística do translado aéreo.
 
2.4 Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:
Não se aplica o parcelamento do objeto, tendo em vista tratar-se de serviço único e indivisível, que deve
ser executado de forma integral.
A contratação poderá ser realizada com Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou
Microempreendedor Individual (MEI), desde que atenda aos requisitos legais e possua capacidade
técnica para execução do serviço.
Considerando tratar-se de dispensa de licitação em caráter emergencial, conforme a Lei nº 14.133/2021,
não se aplica a reserva de cota exclusiva.

mailto:financas@corumbiara.ro.gov.br
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2.2 Descrição e quantidades

Item Código Descrição e
especificação

Unidade
de medida Quantidade Valor Unit.

Estimado
Valor Total
Estimado

1 035.002.118

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
FUNERÁRIOS
COMPLETOS,
INCLUINDO
FORNECIMENTO DE
URNA FUNERÁRIA
ADEQUADA PARA
TRANSPORTE AÉREO,
PREPARAÇÃO E
ACONDICIONAMENTO
DO CORPO,
REGULARIZAÇÃO
DOCUMENTAL,
TRANSLADO
TERRESTRE ATÉ
AEROPORTO DE
ORIGEM, TRANSLADO
AÉREO
INTERESTADUAL
(FORTALEZA CE ATÉ
CUIABÁ/MT), E
TRANSPORTE
TERRESTRE ATÉ O
MUNICÍPIO DE
CORUMBIARA RO.

SVÇ 01 17.700,00 17.700,00

2.3 Estimativa de consumo individualizada de cada um dos órgãos participantes (no caso de
contratação de todos os órgãos da Administração)

2.3.1. Secretaria Assistência Social

Item Descrição e especificação
Unidade

de
medida

Solicitação
mínima

Solicitação
máxima

Quantidade
total

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COMPLETOS,
INCLUINDO FORNECIMENTO
DE URNA FUNERÁRIA
ADEQUADA PARA
TRANSPORTE AÉREO,
PREPARAÇÃO E
ACONDICIONAMENTO DO
CORPO, REGULARIZAÇÃO
DOCUMENTAL, TRANSLADO
TERRESTRE ATÉ AEROPORTO
DE ORIGEM, TRANSLADO
AÉREO INTERESTADUAL
(FORTALEZA CE ATÉ

SVÇ 01 01 01
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CUIABÁ/MT), E TRANSPORTE
TERRESTRE ATÉ O MUNICÍPIO
DE CORUMBIARA RO.

3 DO AMPARO LEGAL
De acordo com Art. 17 do Decreto Municipal 201/2023, onde cita a possibilidade de troca da
modalidade, de dispensa eletrônica prevista no Decreto Municipal n°. 203/2023 Art. 7°, para contratação
direta com a seleção da proposta mais vantajosa obtida na pesquisa mercadológica, nesses termos,
poderá realizar classificação do fornecedor concomitantemente com a seleção dos preços estimados, no
limite de até 30% do previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, cujos valores de referência
foram atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807/2025, publicado em 30/12/2025, que fixou o limite em
R$ 65.492,11. Assim, considerando o percentual de 30%, chega-se ao montante de R$ 19.647,63 pode
realizar contratação direta sem utilização do meio eletrônico.

4 JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1 Justificativa:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a prestação de serviços funerários,
incluindo o translado aéreo do corpo, em decorrência de falecimento ocorrido fora do domicílio do
núcleo familiar.
Ressalta-se que o falecido encontrava-se em viagem, ocasião em que passou mal, sendo encaminhado
para atendimento hospitalar, vindo, posteriormente, a óbito.
Diante disso, a utilização do transporte aéreo se faz necessária em razão da longa distância entre a cidade
de origem e o município de destino, bem como da urgência na realização do traslado, a fim de assegurar
a conservação adequada do corpo e possibilitar a realização do sepultamento em tempo hábil.
A família do falecido encontra-se em situação de vulnerabilidade social, não dispondo de recursos
financeiros para custear as despesas inerentes ao serviço funerário e ao translado aéreo, tornando
indispensável a intervenção do Poder Público.
A não realização da contratação poderá acarretar prejuízos à dignidade da pessoa humana, impedindo a
família de realizar os atos fúnebres de forma adequada.
Destaca-se que os serviços funerários possuem natureza essencial, contínua e imediata, não podendo
sofrer atrasos, o que inviabiliza a realização de procedimento licitatório comum.
A concessão do benefício encontra respaldo na  Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que prevê a
oferta de benefícios eventuais em situações de morte, bem como na Lei nº 14.133/2021, que admite a
contratação direta em casos de emergência.
Dessa forma, a contratação mostra-se  necessária, adequada e urgente, visando atender ao interesse
público e assegurar os direitos fundamentais da família enlutada.

 
5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)
 
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários
com translado aéreo de corpo, contemplando todas as etapas necessárias à execução do serviço, desde o
local do óbito até o destino final no município de Corumbiara RO.
A execução do objeto compreenderá, de forma integrada:

Preparação e acondicionamento adequado do corpo, conforme normas sanitárias vigentes;
Fornecimento de urna funerária apropriada para transporte aéreo;
Realização de procedimentos de conservação, quando necessários;
Regularização de toda a documentação exigida para translado interestadual e aéreo;
Transporte terrestre do local do óbito até o aeroporto de origem;
Realização do translado aéreo até o aeroporto mais próximo do destino;
Transporte terrestre até o município de Corumbiara RO;

A empresa contratada será responsável por toda a logística envolvida, garantindo a execução do serviço
de forma segura, contínua e no menor tempo possível, em razão da natureza emergencial da demanda.



Termo de Referência 01 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 445388 e CRC: B6800005). Pág: 4/6

A solução proposta visa assegurar o atendimento digno à família, possibilitando a realização dos atos
fúnebres em tempo hábil, em conformidade com as normas legais e sanitárias aplicáveis.
Dessa forma, a contratação apresenta-se como a alternativa mais adequada para atendimento da
necessidade pública identificada, garantindo eficiência, celeridade e respeito à dignidade da pessoa
humana.

 
6 REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

   a) Eventual necessidade de apresentação de amostra, protótipo ou catálogo:
Não se aplica, considerando tratar-se de prestação de serviço.

   
b) Eventual necessidade de visita técnica:
Não se aplica, tendo em vista a natureza do objeto e a execução imediata do serviço.

 
c) Outros requisitos que se fizerem necessários:

Disponibilidade imediata para execução do serviço;
Responsabilização por toda a logística, documentação e transporte;
Cumprimento integral das normas sanitárias e legais aplicáveis;
Fornecimento de urna funerária adequada para transporte aéreo;
Garantia de execução completa do serviço até o destino final;

7 EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
A execução do objeto deverá ocorrer de forma imediata, após a autorização da contratação,
considerando a natureza emergencial da demanda.
A empresa contratada será responsável pela execução integral dos serviços funerários, incluindo todas as
etapas necessárias ao translado aéreo do corpo, desde o local do óbito até o destino final no município
de Corumbiara RO.
A execução compreenderá:

Preparação e acondicionamento adequado do corpo, conforme normas sanitárias vigentes;
Fornecimento de urna funerária apropriada para transporte aéreo;
Realização de procedimentos de conservação, quando necessários;
Providências relativas à documentação exigida para translado;
Transporte terrestre até o aeroporto de origem;
Realização do translado aéreo interestadual;
Transporte terrestre até o destino final;

A contratada deverá garantir a execução do serviço de forma segura, contínua e eficiente,
responsabilizando-se por eventuais danos, atrasos ou falhas na prestação.
A Administração acompanhará a execução por meio de servidor designado, que ficará responsável pela
fiscalização do contrato, podendo solicitar informações e adotar medidas necessárias para garantir o fiel
cumprimento do objeto.

8 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
O fiscal do contrato terá as seguintes atribuições:

Acompanhar e verificar a execução dos serviços, assegurando o cumprimento das condições
estabelecidas;
Conferir a prestação dos serviços quanto à qualidade, prazos e conformidade com o objeto
contratado;
Registrar eventuais ocorrências e irregularidades durante a execução;
Solicitar correções ou ajustes necessários à contratada;
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Atestar a execução do serviço para fins de pagamento;

A contratada deverá prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização, bem como permitir o
acompanhamento integral da execução dos serviços.
Eventuais falhas ou descumprimentos contratuais deverão ser comunicados à autoridade competente,
para adoção das medidas cabíveis.

9 MEDIÇÃO E PAGAMENTO
 
Considerando a natureza emergencial da contratação, decorrente do falecimento ocorrido fora do
domicílio do núcleo familiar, e a necessidade de viabilizar o translado aéreo imediato do corpo, justifica-
se o pagamento antecipado ao fornecedor como condição indispensável para a execução do serviço.
O pagamento antecipado é necessário porque a empresa contratada exige quitação prévia para emissão
da passagem/carga aérea e liberação do embarque, garantindo que o translado seja realizado de forma
segura, rápida e sem interrupções.
Ressalta-se que:

Trata-se de situação excepcional, amparada na urgência e no interesse público;
A medida visa garantir a dignidade da pessoa humana e a prestação eficiente do serviço
assistencial;
Todos os pagamentos antecipados deverão estar respaldados em documentação formal, como
orçamento da empresa, contrato assinado e nota fiscal;
A Administração manterá o acompanhamento rigoroso da execução do serviço, garantindo que o
pagamento antecipado se traduza na efetiva realização do translado.

Essa prática encontra respaldo no disposto na Lei nº 14.133/2021, considerando situações emergenciais
e de relevante interesse público, quando a execução imediata do serviço é essencial.

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
seleção do fornecedor será realizada por meio de contratação direta, mediante dispensa de licitação, em
razão da situação emergencial, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
A escolha da empresa deverá observar os seguintes critérios:

Menor preço, dentre os orçamentos apresentados, desde que atendidas todas as exigências
técnicas e legais;
Capacidade técnica para execução do objeto, especialmente quanto ao translado aéreo de corpo;
Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa;
Disponibilidade imediata para execução dos serviços, em razão da urgência;

A contratação deverá recair sobre empresa que apresente a proposta mais vantajosa para a
Administração, considerando não apenas o preço, mas também a capacidade de execução dentro do
prazo necessário.

11 CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA
O custo estimado para a presente contratação,  conforme pesquisa de preços  Pesquisa de Preços 01 de
17/03/2026 (ID 445327) é de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).

12 DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA
 
08 122 0008 2064 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.1.500 001.001 Recursos Próprios do Munícipio
FICHA - 334

https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445327&VrDocto=1


Termo de Referência 01 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 445388 e CRC: B6800005). Pág: 6/6

13 DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO
A presente contratação possui caráter emergencial e excepcional, decorrente de óbito ocorrido fora do
domicílio do núcleo familiar, demandando atuação imediata da Administração Pública.
Ressalta-se que o falecido encontrava-se em viagem, ocasião em que passou mal, sendo encaminhado
para atendimento hospitalar, vindo posteriormente a óbito, o que gerou a necessidade de translado
aéreo até o município de Corumbiara RO.
A empresa contratada deverá observar integralmente as normas legais, sanitárias e administrativas
aplicáveis à prestação de serviços funerários e ao transporte de restos mortais, garantindo a segurança,
dignidade e respeito durante toda a execução do serviço.
Destaca-se que todos os custos necessários à execução do objeto deverão estar incluídos no valor
contratado, não sendo admitidas cobranças adicionais sem prévia autorização da Administração.
A contratação será formalizada por meio de instrumento hábil, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021,
observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
Por fim, a execução do objeto deverá ocorrer de forma célere, contínua e eficiente, garantindo o
atendimento da demanda e a adequada prestação do serviço público assistencial.

Corumbiara/RO, 17 de março de 2026.

Edicleia de Oliveira Fracasso
Responsável pelo TR/PB

 
14 CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
(   x ) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos termos
da Lei 14.133/2021.

Corumbiara/RO, 17 de março de 2026.

Lenara Ellen Fermin de Moraes
Nome da autoridade competente
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 771/2026
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N.: Solicitação de Compra - Aquisição de Material 89 de
17/03/2026 (ID 445278)
MEMORANDO/OFÍCIO DA AREA DEMANDANTE N.: Requerimento 01 de 17/03/2026 (ID
445253)
  
SIGILO:     (    ) SIM        (  x ) NÃO                                           PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:    (   )
SIM       (  x  ) NÃO

INTRODUÇÃO
O presente documento visa demonstrar o interesse público na contratação e sua melhor
solução, demonstrando a necessidade da contratação, demonstrando a sua viabilidade técnica,
bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência.

1 - ÁREA DEMANDANTE

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
 
Secretária: Lenara Ellen Fermin de Moraes
 
Email (institucional):
semas@corumbiara.ro.gov.br

Telefone (Institucional):
(69) 3343-2192

 
2 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A presente contratação visa atender situação emergencial decorrente de falecimento, sendo
necessária a prestação de serviços funerários, incluindo translado interestadual por via aérea
do corpo de Fortaleza/CE até Cuiabá/MT, e terrestre de Cuiabá/MT até Corumbiara/RO.
A família do falecido encontra-se em situação de vulnerabilidade social, não possuindo
condições financeiras para arcar com as despesas decorrentes do serviço.
Considerando a urgência da demanda, tendo em vista que os serviços funerários possuem
natureza essencial, contínua e imediata, não podendo sofrer interrupções ou atrasos, sob pena
de prejuízo à dignidade da pessoa humana;
Considerando o disposto na  Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que assegura a
concessão de benefícios eventuais em situações de morte;
Considerando ainda a possibilidade de contratação direta prevista na Lei nº 14.133/2021, em
razão da urgência caracterizada;
Justifica-se a contratação por dispensa de licitação, em razão da situação emergencial e do
relevante interesse público envolvido.

2.2 Descrição e quantidades
Item Referência Descrição e especificação Unidade Quantidade

1 035.002.118 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COMPLETOS,
INCLUINDO FORNECIMENTO
DE URNA FUNERÁRIA
ADEQUADA PARA
TRANSPORTE AÉREO,
PREPARAÇÃO E
ACONDICIONAMENTO DO

SVÇ   1,00

https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445278&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445253&VrDocto=1
mailto:financas@corumbiara.ro.gov.br
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CORPO, REGULARIZAÇÃO
DOCUMENTAL, TRANSLADO
TERRESTRE ATÉ AEROPORTO
DE ORIGEM, TRANSLADO
AÉREO INTERESTADUAL
(FORTALEZA CE ATÉ
CUIABÁ/MT), E TRANSPORTE
TERRESTRE ATÉ O MUNICÍPIO
DE CORUMBIARA RO.

2.3 Metodologia de levantamento de estimativa de quantidades (contratos anteriores por
exemplo):

A estimativa de quantitativos foi definida com base na necessidade específica e imediata da
demanda, tendo em vista tratar-se de ocorrência eventual e imprevisível.
Ressalta-se que não houve contratação anterior para o mesmo objeto, não sendo possível
utilizar parâmetros históricos como referência.
Dessa forma, a quantidade foi estabelecida considerando o atendimento integral da demanda
atual, correspondendo a 01 (um) serviço de translado aéreo funerário, suficiente para suprir a
necessidade identificada.

3 JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 Justificativa:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a prestação de serviços
funerários, incluindo o translado aéreo do corpo, em decorrência de falecimento ocorrido fora do
domicílio do núcleo familiar.
Ressalta-se que o falecido encontrava-se em viagem, ocasião em que passou mal, sendo
encaminhado para atendimento hospitalar, vindo, posteriormente, a óbito.
Diante disso, a utilização do transporte aéreo se faz necessária em razão da longa distância
entre a cidade de origem e o município de destino, bem como da urgência na realização do
traslado, a fim de assegurar a conservação adequada do corpo e possibilitar a realização do
sepultamento em tempo hábil.
A família do falecido encontra-se em situação de vulnerabilidade social, não dispondo de
recursos financeiros para custear as despesas inerentes ao serviço funerário e ao translado
aéreo, tornando indispensável a intervenção do Poder Público.
A não realização da contratação poderá acarretar prejuízos à dignidade da pessoa humana,
impedindo a família de realizar os atos fúnebres de forma adequada.
Destaca-se que os serviços funerários possuem natureza essencial, contínua e imediata, não
podendo sofrer atrasos, o que inviabiliza a realização de procedimento licitatório comum.
A concessão do benefício encontra respaldo na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que
prevê a oferta de benefícios eventuais em situações de morte, bem como na  Lei nº
14.133/2021, que admite a contratação direta em casos de emergência.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e urgente, visando atender ao
interesse público e assegurar os direitos fundamentais da família enlutada.

 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)
Para a adequada execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes
requisitos:

Ser pessoa jurídica devidamente constituída, com atividade compatível com a prestação
de serviços funerários e translado de corpos;
Possuir regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme exigências da Lei nº
14.133/2021;
Dispor de capacidade técnica e operacional para realização de translado aéreo
interestadual, incluindo logística, acondicionamento e transporte adequado do corpo;
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Cumprir todas as exigências legais, sanitárias e administrativas aplicáveis ao transporte
de restos mortais, incluindo normas de órgãos competentes;
Fornecer urna funerária apropriada para transporte aéreo, devidamente lacrada e em
conformidade com as exigências das companhias aéreas;
Realizar a preparação e acondicionamento do corpo (incluindo, se necessário,
procedimentos de conservação);
Providenciar toda a documentação necessária para o translado aéreo e terrestre,
incluindo autorizações legais e sanitárias;
Garantir a execução do serviço de forma imediata e contínua, em razão da urgência da
demanda;
Responsabilizar-se por todas as etapas do serviço, desde a origem até a entrega no
destino final (Corumbiara RO).

4.1 Natureza do Objeto:
O objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço comum, de natureza contínua e
de execução imediata, consistindo na prestação de serviços funerários com translado aéreo
interestadual de corpo.
Trata-se de serviço que pode ser prestado por diversas empresas do ramo, com padrões usuais
de mercado, não demandando soluções inovadoras ou de alta complexidade técnica, porém
exigindo especialização e cumprimento de normas legais e sanitárias específicas.
A contratação possui caráter emergencial e eventual, em razão da imprevisibilidade do evento
(óbito), devendo ser executada de forma célere para atendimento da necessidade pública.

4.2 Garantia Contratual:
Considerando a natureza emergencial da contratação, bem como o objeto de prestação
imediata e integral dos serviços, não será exigida garantia contratual.
A dispensa da exigência de garantia justifica-se pela necessidade de celeridade na execução
do serviço, além de se tratar de contratação de baixo risco, com pagamento condicionado à
efetiva prestação dos serviços.
Tal entendimento está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que faculta à Administração
a exigência de garantia, conforme análise de conveniência e oportunidade.

4.3 Duração do Contrato:
A duração do contrato será temporária e limitada à execução do objeto, iniciando-se na data de
sua assinatura ou autorização e encerrando-se após a conclusão integral dos serviços
contratados.
Considerando a natureza emergencial da demanda, o prazo estimado para execução será de
até 05 (cinco) dias, podendo ser concluído em período inferior, conforme a logística do
translado aéreo.
O contrato não possui caráter contínuo, extinguindo-se automaticamente após a prestação total
dos serviços, sem necessidade de prorrogação.

4.4 Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:

Não se aplica a divisão do objeto em cotas ou parcelamento, tendo em vista que a contratação
refere-se a serviço único e indivisível, que deve ser executado de forma integral por uma única
empresa, garantindo a eficiência e a adequada prestação dos serviços.
Quanto à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI), a contratação poderá ser realizada com empresa
enquadrada em qualquer dessas categorias, desde que atenda aos requisitos legais e possua
capacidade técnica para execução do objeto.
Ressalta-se que a presente contratação ocorre por dispensa de licitação em caráter
emergencial, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, não sendo aplicável a reserva de cota
exclusiva.

4.5 Contratação Anterior para o objeto da demanda:
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(   ) Houve contratação anterior
Justificar novo pedido:
(  x ) Não houve contratação anterior
Não houve contratação anterior para o presente objeto, tendo em vista tratar-se de demanda
excepcional e imprevisível, decorrente de óbito ocorrido fora do domicílio do núcleo familiar.
A necessidade surgiu de forma emergencial, exigindo a adoção de medidas imediatas por parte
da Administração Pública para garantir a prestação de serviços funerários, incluindo o translado
aéreo do corpo.
Dessa forma, a presente contratação visa atender situação específica e urgente, não se
tratando de demanda contínua ou previamente planejada, mas sim de ocorrência eventual,
amparada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).

4.6 Legislação Específica sobre o objeto de contratação:
(   ) Não
(  x ) Sim
Legislação aplicável:

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS)  dispõe sobre a concessão de benefícios
eventuais em situações de vulnerabilidade social, incluindo casos de morte;
Lei nº 14.133/2021 estabelece normas para contratação direta pela Administração Pública,
inclusive nos casos de dispensa por emergência;

 

4.7 Necessidade de Consolidação para toda a estrutura:
(    ) Aquisição consolidada para toda estrutura
(   x ) Aquisição exclusiva da unidade administrativa demandante

4.8 Viabilidade da adoção da modalidade na forma eletrônica:
(    ) Sim
(   x ) Não
Justificar: Não se mostra viável a adoção de modalidade eletrônica para a presente
contratação, tendo em vista tratar-se de contratação por dispensa de licitação em caráter
emergencial, que demanda atendimento imediato.

5 METODOLOGIA DE ESTIMATIVA DE PREÇO E PREÇO DE REFERÊNCIA

5.1 Metodologia aplicável para a estimativa de preços ou preço de referência:
 
A estimativa de preços para a presente contratação foi realizada com base em pesquisa de
mercado, mediante solicitação de orçamentos junto a empresas do ramo de serviços funerários
que realizam translado aéreo de corpos.
Considerando a natureza emergencial da demanda, a pesquisa foi realizada de forma célere,
priorizando empresas com capacidade imediata de atendimento.
Foram analisados os valores apresentados, levando-se em consideração critérios de
compatibilidade com os preços praticados no mercado, bem como a viabilidade de execução do
serviço no prazo necessário.
A definição do preço de referência levou em conta o menor valor obtido entre os orçamentos
válidos, desde que atendidos os requisitos técnicos e legais exigidos para a execução do
objeto.
A metodologia adotada está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que orienta a
Administração Pública a buscar a proposta mais vantajosa, observando os princípios da
economicidade e eficiência.

5.2 Valor estimado para a contratação:
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O valor estimado para a presente contratação é de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos
reais), conforme pesquisa de preços realizada junto a empresas do ramo. Pesquisa de Preços
01 de 17/03/2026 (ID 445327).

 
6 LEVANTAMENTO DE MERCADO (QUANDO APLICÁVEL)

Foi realizado levantamento de mercado junto a empresas especializadas na prestação de
serviços funerários com translado aéreo de corpos, com o objetivo de identificar possíveis
fornecedores aptos a atender à demanda.
Verificou-se que o mercado dispõe de empresas capacitadas para execução do objeto, sendo o
serviço prestado por funerárias especializadas que possuem estrutura logística, técnica e
documental para realização de translados interestaduais por via aérea.
Em razão da urgência da demanda, a pesquisa de preços foi realizada de forma direta,
priorizando empresas com disponibilidade imediata para execução do serviço, sendo obtidos
orçamentos compatíveis com os valores praticados no mercado.
Constatou-se que os preços apresentados variam conforme a distância, logística envolvida,
taxas aeroportuárias e serviços agregados, como preparação do corpo e documentação
necessária.
Dessa forma, a solução disponível no mercado mostra-se viável e adequada, sendo possível a
contratação de empresa especializada para atendimento da necessidade, em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021.
Pesquisa de Preços 01 de 17/03/2026 (ID 445327), Cotação 02 de 17/03/2026 (ID 445331) e
Cotação 03 de 17/03/2026 (ID 445333).

 
7 ESCOLHA DA SOLUÇÃO
Diante do levantamento realizado, verificou-se que a solução mais adequada para atendimento
da demanda consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços
funerários com translado aéreo de corpo, incluindo todas as etapas necessárias à execução do
serviço.
A escolha desta solução justifica-se pela necessidade de garantir agilidade, segurança e
conformidade legal, considerando a urgência do caso e a complexidade logística envolvida no
translado interestadual por via aérea.
Outras alternativas, como o transporte terrestre, foram analisadas, porém mostram-se inviáveis,
em razão da longa distância entre o local do óbito e o município de destino, o que poderia
comprometer a conservação do corpo e atrasar a realização dos atos fúnebres.
A contratação de empresa especializada permite a execução integral do serviço, incluindo
preparo do corpo, regularização documental, transporte aéreo e deslocamento terrestre até o
destino final, assegurando maior eficiência e menor risco à Administração.
Dessa forma, a solução escolhida mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e
capaz de atender plenamente à necessidade identificada, em conformidade com os princípios
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

 
8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (QUANDO APLICÁVEL)
 
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços
funerários com translado aéreo de corpo, contemplando todas as etapas necessárias à
execução do serviço, desde o local do óbito até o destino final no município de Corumbiara RO.
A execução do objeto compreenderá, de forma integrada:

Preparação e acondicionamento adequado do corpo, conforme normas sanitárias
vigentes;
Fornecimento de urna funerária apropriada para transporte aéreo;
Realização de procedimentos de conservação, quando necessários;
Regularização de toda a documentação exigida para translado interestadual e aéreo;
Transporte terrestre do local do óbito até o aeroporto de origem;
Realização do translado aéreo até o aeroporto mais próximo do destino;

https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445327&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445327&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445331&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=445333&VrDocto=1
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Transporte terrestre até o município de Corumbiara RO;

A empresa contratada será responsável por toda a logística envolvida, garantindo a execução
do serviço de forma segura, contínua e no menor tempo possível, em razão da natureza
emergencial da demanda.
A solução proposta visa assegurar o atendimento digno à família, possibilitando a realização
dos atos fúnebres em tempo hábil, em conformidade com as normas legais e sanitárias
aplicáveis.
Dessa forma, a contratação apresenta-se como a alternativa mais adequada para atendimento
da necessidade pública identificada, garantindo eficiência, celeridade e respeito à dignidade da
pessoa humana.

 
9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não se mostra viável o parcelamento da solução, tendo em vista que o objeto da contratação
consiste em serviço único, indivisível e de execução integrada, que deve ser realizado por uma
única empresa.
Ressalta-se ainda que a natureza emergencial da demanda exige execução imediata e
contínua, sendo incompatível com a fragmentação do objeto.

 
10 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (QUANDO APLICÁVEL)

Com a presente contratação, pretende-se assegurar a prestação de serviços funerários de
forma eficiente, célere e adequada, garantindo o translado aéreo do corpo até o município de
Corumbiara RO, em tempo hábil para a realização dos atos fúnebres.
Busca-se, ainda, atender à família do falecido, que se encontra em situação de vulnerabilidade
social, proporcionando condições dignas para o sepultamento, em conformidade com os
princípios da dignidade da pessoa humana e do interesse público.
Como resultados esperados, destacam-se:

Execução do translado de forma segura e dentro dos prazos necessários;
Atendimento integral da demanda emergencial;
Redução de riscos relacionados à conservação do corpo;
Garantia de cumprimento das normas legais e sanitárias aplicáveis;
Efetividade na prestação do serviço público assistencial;

Dessa forma, a contratação visa assegurar a solução da demanda com qualidade,
economicidade e eficiência, conforme diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

 
11 PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS A SEREM ADOTADAS (QUANDO APLICÁVEL)
(  x ) Não há providências específicas                      (   x ) Não há impactos ambientais     
(    ) Há providencias específicas                              (    ) Há impactos ambientais
Quais?                                                                           Quais?

 
12 DEMONSTRATIVO DE CONTRATAÇÕES SIMILARES OU QUE GUARDAM RELAÇÃO
COM O OBJETO
 
Não foram identificadas contratações anteriores com objeto idêntico no âmbito deste órgão,
tendo em vista tratar-se de demanda eventual, imprevisível e de caráter emergencial,
decorrente de óbito ocorrido fora do domicílio do núcleo familiar.
Ressalta-se que contratações dessa natureza podem ocorrer de forma esporádica, no âmbito
da política de assistência social, especialmente para atendimento de benefícioseventuais,
conforme previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Ainda que não haja histórico recente de contratação semelhante, verifica-se que o objeto
encontra respaldo em práticas administrativas adotadas por outros entes públicos, quando da
necessidade de custeio de serviços funerários com translado, especialmente em situações de
vulnerabilidade social.
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Dessa forma, a ausência de contratações anteriores não compromete a viabilidade da presente
contratação, uma vez que a necessidade decorre de situação excepcional e devidamente
justificada.

 
13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a
contratação pretendida é viável, necessária e adequada para o atendimento da demanda
apresentada.
A solução escolhida mostra-se tecnicamente possível, economicamente compatível com os
valores praticados no mercado e adequada às necessidades da Administração Pública,
especialmente considerando o caráter emergencial e excepcional da situação.
Ressalta-se que a contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
interesse público, estando amparada na Lei nº 14.133/2021 e na Lei Orgânica da Assistência
Social (LOAS).
Dessa forma, declara-se viável a contratação, recomendando-se o prosseguimento dos trâmites
administrativos para sua formalização.

Corumbiara/RO, 17 de março de 2026

Elaborado por Edicleia de Oliveira Fracasso

Lenara Ellen Fermin de Moraes
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 018/2026
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